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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
Qualificação Técnica 

 
 

1. Qualificação Técnica para Serviços de Engenharia 
 

A qualificação técnica exigida para serviços de engenharia abrange comprovações específicas, demonstrando a 
experiência e a capacidade da empresa para executar projetos de engenharia, conforme descrito abaixo: 
 
3.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 será restrita a: 
 
Qualificação Profissional  
3.1.1. Comprovação de o licitante possuir como responsável técnico na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) devidamente registrado no CREA ou CAU, conforme o caso, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico 
com registro de atestado, que comprove a execução de obras ou serviços de características técnicas semelhantes às 
do objeto da presente licitação.  
 
3.1.2. A vinculação do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relações de trabalho, contratos 
de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional especializado, ou mesmo declaração de 
contratação futura do profissional. Essa declaração deve ser acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
 
3.1.2.1 - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato 
constitutivo e certidão do CREA ou CAU, conforme o caso.  
 
3.1.3. Não serão admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade.  
 
3.1.4 - A licitante deverá realizar a indicação do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos.  
 
3.1.4.1 - A indicação deverá se dar através de declaração assinada pelo representante legal da licitante, acompanhada 
da anuência/aceite de cada membro da equipe técnica (profissionais indicados) para se responsabilizar pelos 
trabalhos. 
 
3.1.5 - Comprovação do registro no conselho profissional competente, do(s) profissional(I)(is) acima indicado(s) as 
quais deverão ser o(s) detentor(es) do(s) Certidão de Acervo Técnico (CAT) OU Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional 
competente, onde, nesse caso, deverá ser acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância: 
 
PARCELAS DE RELEVÂNCIA 
 

Item Descrição 

1.1 Coleta, Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com 

Compactador Cap. 12m³ - Sede 

4.1 Serviço de Varrição Manual de Vias Urbanas Sede e Distrito 

 
 
Qualificação Técnico-operacional 
 
3.2 Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao CREA ou CAU, conforme o caso, da localidade da sede do 
licitante, em plena validade; 
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3.2.1 - Comprovação da capacidade operacional para execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente. 
 
3.2.1.1 - Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados ou certidões deverão dizer respeito 
as parcelas de maior relevância ou de valor significativo do objeto. 
 
A) Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que 
conste o nome da empresa licitante na condição de “contratada”, demonstrando que a empresa executou ou esteja 
executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado, atinentes às 
respectivas parcelas de maior relevância: 
 
PARCELAS DE RELEVÂNCIA 
 

Item Descrição 

1.1 Coleta, Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com 

Compactador Cap. 12m³ - Sede 

4.1 Serviço de Varrição Manual de Vias Urbanas Sede e Distrito 

 
 
3.2.2 - Só serão aceitas Certidões de Acervo Técnico — CAT's ou Certidões de Acervo operacional — CAO's do tipo 
"com registro de atestado", haja vista a previsão do art. 58, § único da Resolução CONFEA n° 1.137 de 31/03/2023.  
 
3.2.3 -Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
 
3.2.4 - Registro ou Inscrição no Cadastro Técnico Federal de atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido e da Certidão Negativa de 
Débitos perante ao IBAMA, nos termos do artigo 17 da Lei nº 6.938 de 1981 e da Instrução Normativa IBAMA nº 
1312021, e legislação correlata. 
 
3.2.5 - Licença de Operação (LO) e/ou Licença de adesão por compromisso (LAC), emitido pelo órgão Estadual de 
Controle Ambiental do Estado de origem da Licitante, atestando a localização, instalado e operado das atividades 
objeto da licitação; 
 
3.2.6 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 
 
3.2.6.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendada senador.licitacao@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes 
 
3.2.6.2- Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituí-la por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação nos termos do 
Anexo III – Modelo do Termo de Atestado de Vistoria/Declaração. 
 
3.2.6.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 
3.2.6.4 - A realização de vistoria prévia será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 10h às 14 h. 
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